
Resumo das SanÃ§Ãµes aplicadas a Lei de Improbidade

DescriÃ§Ã£o

O Art. 12 da Lei nÂº 8.429/1992 estabelece as sanÃ§Ãµes aplicÃ¡veis aos responsÃ¡veis por atos
de improbidade administrativa, que podem ser aplicadas de forma isolada ou combinada,
dependendo da gravidade do ato praticado. Aqui estÃ¡ o resumo claro e objetivo do artigo:

1. Para atos de enriquecimento ilÃcito (art. 9Âº):
Perda dos bens ou valores obtidos ilicitamente;
Perda da funÃ§Ã£o pÃºblica;
SuspensÃ£o dos direitos polÃticos por atÃ© 14 anos;
Pagamento de multa equivalente ao valor do enriquecimento ilÃcito;
ProibiÃ§Ã£o de contratar com o poder pÃºblico ou receber benefÃcios fiscais/creditÃcios
por atÃ© 14 anos.

2. Para atos que causam prejuÃzo ao erÃ¡rio (art. 10):
Perda dos bens ou valores obtidos ilicitamente (se existir);
Perda da funÃ§Ã£o pÃºblica;
SuspensÃ£o dos direitos polÃticos por atÃ© 12 anos;
Pagamento de multa equivalente ao valor do dano;
ProibiÃ§Ã£o de contratar com o poder pÃºblico ou receber benefÃcios fiscais/creditÃcios
por atÃ© 12 anos.

3. Para atos que atentam contra os princÃpios da AdministraÃ§Ã£o PÃºblica (art. 11):
Pagamento de multa civil de atÃ© 24 vezes a remuneraÃ§Ã£o do agente;
ProibiÃ§Ã£o de contratar com o poder pÃºblico ou receber benefÃcios fiscais/creditÃcios
por atÃ© 4 anos.

Outras disposiÃ§Ãµes importantes:

1. Perda da FunÃ§Ã£o PÃºblica:
SÃ³ afeta o vÃnculo de mesma natureza que o agente possuÃa na Ã©poca do ato. Em
casos graves, pode ser estendida a outros vÃnculos pelo juiz.

2. Multa Civil:
Pode ser aumentada atÃ© o dobro, se o juiz entender que o valor inicial Ã© insuficiente
para evitar ou punir o ato, considerando a situaÃ§Ã£o econÃ´mica do agente.

3. SanÃ§Ãµes a Pessoas JurÃdicas:
Devem equilibrar sanÃ§Ãµes com a viabilidade de manutenÃ§Ã£o da empresa e preservar
sua funÃ§Ã£o social.

4. ProibiÃ§Ã£o de ContrataÃ§Ã£o com o Poder PÃºblico:
Pode superar o Ã³rgÃ£o especÃfico lesado, mas deve respeitar impactos econÃ´micos e
sociais, preservando o funcionamento da empresa.

5. Ato de menor gravidade:
Em casos menos lesivos, as sanÃ§Ãµes podem se limitar Ã  multa civil, sem prejuÃzo do
ressarcimento de eventual dano.
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6. ReparaÃ§Ã£o de danos:
Caso jÃ¡ tenha havido ressarcimento em outras esferas (criminal, civil ou administrativa),
essa quantia serÃ¡ descontada para evitar duplicidade.

7. Cadastro de Empresas InidÃ´neas:
A proibiÃ§Ã£o de contratar com o poder pÃºblico deverÃ¡ ser registrada no CEIS (
Cadastro Nacional de Empresas InidÃ´neas e Suspensas).

8. ExecuÃ§Ã£o das SanÃ§Ãµes:
As sanÃ§Ãµes sÃ³ poderÃ£o ser aplicadas definitivamente apÃ³s o trÃ¢nsito em julgado da
sentenÃ§a.

9. SuspensÃ£o dos Direitos PolÃticos:
O prazo de suspensÃ£o comeÃ§a a contar retroativamente, desde a decisÃ£o colegiada
atÃ© o trÃ¢nsito em julgado.
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